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LEI Ne 121/96  

De 12 de Janeiro de 1996. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar ope 

ração de crédito por antecipação da receita e dá outras providãn, 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito • 

do Município de Nova Cariai Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

etc., 

FAZ BA ER que a Camara Municipal' de Nova Ca 
• .:'aulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e pro. 

a seguinte Lei: 

Artigo 1Q) - Pica o Poder Executivo autori-
./,adG a contratar, com o Banco do Estado de São Paulo S.A., opera,- 
;J.o de credito por antecipação da receita orçamentária, ate o mon 

ae R3 200.000,00 (Duzentos mil reais), que será liquidada ' 

• , 	d.s. 30 de Novembro do atual exercício financeiro, acrescida 

zaxas e encargos, de acordo com as condições operaciona 

referida Instituição Oficial de Crédito. 

Artigo 2Q) - Fica, outrossim, permitido ao 

...;, -utivo vincular ao instrumento contratual respectivo, para cum 

:„J.Imento das obrigações previstas no artigo anterior, o produto 

das parcelas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

ercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interesta 

e :ntermunicipal e de Comunicação (ICMS) e/ou de outro que 

1::;•ventura venha substitui-lo, cabíveis ao Município, assim como 

talidade ou parte doe depOsitOs bancários suficientes para 

onder pelo débito corrigido e demais encargos contratuais de- 
• rentes das operaçUs contratadas, e, tamb4., autorizar o Banco 

-stado de São l'aulo S.A. a reter, receber -e/ou compensar, dl-

ente ou nos cirgãos e estabelecimentos competentes, aqueles • 

atj o limite das obrigações vencidas, conferindo, para 
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poderes especiais, irrevogáveis e irretratáveis, no contra 

to que for assinado ou em instrumento separado. 

Parágrafo Único: A execução do disposto no 

'eaput" deste artigo poderá efetivar-se em quaisquer datas, ate o 

necessário ao pagamento de prestações e'encargos venci-' 

ng.o pagos. 

Artigo 32) - Fica o Poder Executivo autori-

a firmar conratos, termos, aditivos e outros instrumentos ' 

blicos ou particulares destinados a contratação do empréstimo ' 

J/jU outorga dos poderes de que trata esta Lei. 

Artigo 42) - As despesas com a execução dea 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, su 

- -i,ntadas se necessário. 

Artigo 52) - Esta Lei entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

"2refeitura Municipal de Nova Canaã Paulista 

12 de Janeiro de 1996. 

Carlos Aparecido Martines Alves 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Deter-

minada a publicaçao no lugar de costume. 
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